
INDICAÇÃO Nº /2026

Indico à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que 
esta Casa Legislativa encaminhe a presente proposição ao Sr. Lula Cabral de Oliveira 
Filho, Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho, bem como à Secretaria 
Municipal  competente,  para que sejam realizados estudos técnicos e adotadas as 
providências necessárias visando à criação de um Complexo Educacional no bairro de 
Garapu II, no Município do Cabo de Santo Agostinho – PE, sugerindo-se que o referido 
equipamento público receba a denominação de "Complexo Educacional - Luiz Cabral 
de Oliveira", em reconhecimento à sua contribuição e relevância para a história e o 
desenvolvimento do município. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de estudos e a 
adoção das medidas necessárias para a implantação de um Complexo Educacional e 
Comunitário no bairro de Garapu II, visando ampliar o acesso da população a espaços 
modernos e adequados para educação, cultura, esporte, tecnologia e desenvolvimento 
social.  Garapu II é uma das localidades mais populosas do Município, apresentando 
crescente demanda por equipamentos públicos capazes de atender às necessidades 
educacionais e socioeducativas de crianças,  adolescentes,  jovens e suas famílias. 
Nesse  contexto,  a  implantação  de  um  complexo  educacional  representa  um 
investimento estratégico na formação cidadã, na inclusão social e na construção de 
oportunidades para a população.

O  equipamento  poderá  reunir,  em  um único  espaço,  ambientes  destinados  ao 
ensino,  à  leitura,  à  inclusão  digital,  à  prática  esportiva,  às  atividades  culturais,  à 
qualificação  profissional  e  ao  desenvolvimento  de  projetos  voltados  à  juventude, 
fortalecendo a permanência dos estudantes na escola e contribuindo para a redução da 
vulnerabilidade social. Além dos benefícios educacionais, a iniciativa poderá funcionar 
como um importante centro de convivência comunitária, promovendo integração social, 
acesso ao conhecimento, incentivo ao esporte, à cultura e à inovação, fortalecendo o 
sentimento de pertencimento e valorização da comunidade local.

Investir  em  educação  é  investir  no  futuro.  A  implantação  de  um  Complexo 
Educacional em Garapu II representa uma medida capaz de gerar impactos positivos 
duradouros, ampliando oportunidades, promovendo cidadania e contribuindo para o 
desenvolvimento humano e social do Município do Cabo de Santo Agostinho.

A sugestão de denominação do equipamento como Complexo Educacional Diácono 
Luiz Cabral de Oliveira constitui uma justa e merecida homenagem póstuma à memória 
de um cidadão que dedicou parte significativa de sua vida ao serviço da comunidade 
cabense.  O  Diácono  Luiz  Cabral  de  Oliveira  deixou  um legado  marcado  pela  fé, 
solidariedade, compromisso social e dedicação ao próximo, sendo reconhecido por sua 
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atuação junto à comunidade e por sua contribuição para o fortalecimento dos valores 
humanos, familiares e cristãos. Ao atribuir  seu nome a um equipamento voltado à 
educação e à formação de crianças, adolescentes e jovens, o Município preservará sua 
memória e perpetuará os valores que nortearam sua trajetória de vida, inspirando as 
futuras gerações a seguirem exemplos de cidadania, respeito e serviço ao bem comum.

Sala das Sessões, 10 de junho de 2026

Laura Karoline Monteiro da Silva 
(VEREADORA)

Laura S
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